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1' TERÍÚO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." Oí 3/2019

Santa MaÍia do Oe , 07 de Março de 202

A. GODOY E CIA LTDA M

De um lado, o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juÍidica dê direato público

interno com sede na Rua José de FÍança Pereira, 1O - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF

sob n. 95.684.544/OOO1-26, neste ato representado poÍ seu Prefeito Municipal, sr. JosE REINOLDO

oLlvElRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portadoÍ da cédula de ldentidade RG. no. 4.153.797-3, e

inscrito no c.P.F. n.o 508.688.109-9í, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro,

nesta cidade, e que aqui passa a denominaÊse de CoNTRATANÍE, e de outÍo lado w. A. GoDOY E CIA

LTDÂ ME, inscrita no C.N.P.J. n.o 22] 40.47? IOOOI-4ô com sede na Avenida PÍesidente Getúlio Vargas,

790, Pitanga - Pr neste ato representado pelo sr' wilson Angelo de Godoy, poÍtador da cédula de

ldentidade RG. no. 3.465.541-3 e inscrito no CPF. sob n". 474.830.169-49 e que aqui passa a denominar-

se de CONÍRATAOA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, da

Lei I666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto pÍorrogaÍ o prazo de

vrgêncfa de que traG a Clausula Sétima do Contrato Administrativo no. 013/2019'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prâzo de vigência de que trata a Clausula 7', fica

prorrogaOo por 3OO (trezentos) dias, YigoÍando assim até 3111212O2o'

cLÁUSULA lgBgE!&!_permanecem inalteradas as demais condiçóes e cláusulas do contrato original

ããGoraãã-em OA Oe fvtarço de 2019, não modificadas por este instÍumenlo, declarando-se nesta

oportunidade a ratificaçáo das mesmas.
É'fo1 

"stare, 
de acoróo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma.
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